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  Orientação Farmacêutica  

Recusa em assinar os documentos fiscais lavrados (farmácia e drogaria) 
 

Cabeçalho com dados do farmacêutico orientado e empresa ao qual é vinculado 

 
Nesta data, o(a) profissional acima mencionado(a), foi orientado(a) sobre a legislação que abaixo segue, tendo em vista a 

recusa, em função de ordem de superior hierárquico, de assinar os documentos fiscais lavrados/preenchidos no ato da 
inspeção, o que pode caracterizar ausência de autonomia, interferência no desempenho das suas atividades profissionais e 
na relação do profissional com seu órgão fiscalizador, conforme abaixo segue descrito: 
____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________ 

   
O(a) profissional foi orientado(a) que a atividade de fiscalização do Conselho Regional de Farmácia é prevista na Lei nº 
3.820/60, sendo que os procedimentos adotados pelos farmacêuticos fiscais do CRF-SP estão de acordo com o previsto na 
Resolução nº 700/21 do CFF e Deliberação nº 05/2021 do CRF-SP.  
 
Foi esclarecido(a) que o Código de Ética preconiza que o trabalho do farmacêutico deve ser exercido com autonomia 
técnica e sem a inadequada interferência de terceiros, bem como, na relação com os Conselhos, obriga-se o farmacêutico a 
observar as normas e as determinações dos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e prestar com fidelidade as 
informações que lhe forem solicitadas a respeito do seu exercício profissional. 
 

Aproveite as capacitações e atualizações online disponibilizadas no formato EAD pelo CRF-SP.  
Acesse a Academia Virtual de Farmácia: http://ecat.crfsp.org.br/  

 
 

Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia e dá outras 
providências. 
Art. 10 - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: 
c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades 
competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada. 
 
Lei nº 13.021, de 08 de agosto de 2014 - Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas. 
Art. 1º As disposições desta Lei regem as ações e serviços de assistência farmacêutica executados, isolada ou 
conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado. 
Art. 11. O proprietário da farmácia não poderá desautorizar ou desconsiderar as orientações técnicas emitidas pelo 
farmacêutico. 
Parágrafo único. É responsabilidade do estabelecimento farmacêutico fornecer condições adequadas ao perfeito 
desenvolvimento das atividades profissionais do farmacêutico. 
 
Resolução CFF nº 357, de 20 de abril de 2001 - Aprova o regulamento técnico das Boas Práticas de Farmácia -  ANEXO I 
Art. 1º - O exercício da profissão farmacêutica, sem prejuízo de outorga legal já conferida, abrange com privatividade e 
exclusividade as farmácias, drogarias e ervanarias no que concerne as competências de farmacêuticos nesses 
estabelecimentos. 
Parágrafo único. Caracteriza-se além da aplicação de conhecimentos técnicos, completa autonomia técnico - científica e 
conduta elevada que se enquadra dentro dos padrões éticos que norteiam a profissão. 
 
Resolução CFF nº 700, de 29 de janeiro de 2021 - Regulamenta o procedimento de fiscalização dos Conselhos Regionais de 
Farmácia e dá outras providências. 
Art. 14 - Os Conselhos Regionais de Farmácia, durante sua ação fiscalizadora do exercício das atividades farmacêuticas, 
deverão observar todos os preceitos legais, normas e regulamentos suplementares que envolvam as atividades dos 
estabelecimentos farmacêuticos. 
Art. 30 - Os Conselhos Regionais de Farmácia deverão dispor de quadro de farmacêuticos fiscais em número suficiente a 
garantir a fiscalização de todos os estabelecimentos no estado, sendo, no mínimo, composto por 2 (dois) membros. 
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§ 1º - Conceitua-se como farmacêutico fiscal, o profissional concursado e nomeado, com poder de polícia e fé pública, 
responsável pela fiscalização das atividades farmacêuticas no âmbito do local de atuação em empresas ou 
estabelecimentos que explorem atividades onde se faça necessária a atuação de farmacêutico, lavrando os formulários de 
termo de inspeção, termo de intimação, termo de notificação, auto de infração, termo de ciência e notificação e Ficha de 
Fiscalização do Exercício das Atividades Farmacêuticas (FFEAF) ou outros documentos em situações previstas na legislação 
vigente, adstritas às atividades farmacêuticas. 
§ 2º - Compete exclusivamente ao farmacêutico fiscal a fiscalização dos estabelecimentos que explorem atividades onde se 
faz necessária a atuação de farmacêutico, registrados ou não no CRF, abrangendo a avaliação das condições relativas ao 
exercício ético-profissional. 
 
Deliberação CRF-SP n° 05, de 08 de junho de 2021 - Dispõe sobre os critérios para o farmacêutico justificar ausência e 
sobre a utilização do perfil de assistência farmacêutica para fins de autuação do estabelecimento 

Resolução CFF nº 724, de 29 de abril de 2022 - Código de Ética - Seção I  
Art. 4º - Todos os inscritos respondem individualmente ou, de forma (responsabilidade) solidária, na forma da lei, ainda que 
por omissão, pelos atos que praticarem, autorizarem ou delegarem no exercício da profissão.  
Parágrafo único - O farmacêutico que exercer a responsabilidade técnica, a assistência técnica ou a substituição nos 
estabelecimentos somente terá contra si instaurado um processo ético, na medida da culpabilidade dele 
Art. 9º - O trabalho do farmacêutico deve ser exercido com autonomia técnica e sem a inadequada interferência de 
terceiros, tampouco com objetivo meramente de lucro, finalidade política, religiosa ou outra forma de exploração em 
desfavor da sociedade. 
Art. 10 - Todos os inscritos devem cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a prática profissional no país, 
inclusive aquelas previstas em normas sanitárias, sob pena de aplicação de sanções disciplinares e éticas regidas por este 
regulamento. 
Art. 13 - É direito de todos os inscritos no CRF: 
III - exercer a profissão com autonomia, não sendo obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames da legislação 
vigente; 
IV - ser valorizado e respeitado no exercício da profissão, independentemente da função que exerce ou do cargo que ocupe; 
VIII - ser respeitado por colaboradores, gestores, empregadores, usuários e pacientes de estabelecimento de saúde onde 
atua no exercício da profissão, recusando-se de forma respeitosa, a sofrer qualquer tipo de coação, agressão ou violência. 
Art. 15 - Todos os inscritos em um CRF, independentemente de estar ou não no exercício efetivo da profissão, devem:  
III - exercer a profissão respeitando os atos, as diretrizes, as normas técnicas e a legislação vigentes; 
XVIII - tratar com respeito e urbanidade os farmacêuticos fiscais, permitindo que promovam todos os atos necessários à 
verificação da execução do exercício da profissão farmacêutica; 
Art. 18 - É proibido a todos os inscritos no CRF: 
IX - dificultar a ação fiscalizadora ou desacatar as autoridades sanitárias ou profissionais, quando no exercício das suas 
funções; 
Art. 21 - O profissional, perante seus pares e demais profissionais, deve comprometer-se a: 
IV - prestigiar iniciativas de interesse da categoria; 
V - empenhar-se em elevar e firmar seu próprio conceito, procurando manter a confiança dos membros da equipe de 
trabalho e dos destinatários do seu serviço; 
Art. 22 - Na relação com os conselhos, obriga-se o inscrito a: 
I - cumprir as normas (resoluções e deliberações) e as determinações (acórdãos e decisões) dos Conselhos Federal e 
Regionais de Farmácia; 

 

 

O(a) profissional se compromete a regularizar a situação e adotar providências para que a não conformidade não volte a 
ocorrer. 

_____________________________________                                       ____________________________________ 

Farmacêutico(a) orientado(a)                                                                  Farmacêutico(a) Fiscal do CRF-SP 


